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ASSUNTO: PROJETO DE LEI DE NQ 01/70: N• .... J.1.µ ........ 

·-•. .. . 

. . 

' 
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DlSTRIBUlÇAIJ 

01/702 
A 

SÔBRE Projeto de Lei de nQ DISPOE RENUME-. 
FÜNCI õNP..RI OS DÃ·PRÊFEITURA RAQÃO DO QUADRO DE MU- . 

DÁ PROVID~NCIAS: 
. . 

CIPAL E ·OUTRAS -

A12resentâdo e~ 3 de f evéreiro de 1.970. 

Aprovado em24 de fevereiro de 1~970. 
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ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Sirvo-:gi.e do presente para encaminhar a iT.Exciê., o inclu.so 
Projeto-de-Lei nº OQ1/70, que visa obter autorização Legislativa para 
um reajustamento salarial do quadro de Funcionário da Prefeitura: Mu11.i 

cipal. Na oportunidade renovo-lhe a V .. Sxciª Senhor Presidente e 

demais pares os meus protestos de elevada estima e distinta consider-ª' 
ção_, subscrevendo-me. 

Atenciosamente, 

Pref'ei to Mmlicipal 
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ESTADd'no ESPlRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

P R Q_![Jl_':Ç O . J2 :fil :...JL.E ~ __ J:J!} _ _(),.fl'Jl.1Q 

:- • ra Municipa\ de Canc~\ção do Cat\e\B . . .. 
,,,ama E. ::.. SANTO ~ DISPÔE SÔBRE RENUMERAÇÃO DO qUADRO.-DE FUij 

-~~~ ----··f6~9, '--;.:-· .· CIONÁRIOS DA PREFEITURA IvIUI\f.ICIPAL E DÁ 01! 

1 ~ ~---· -- -·~ 
Sessao. -----., . ~ TRAS PROVIDÊNCIAS: 

.... -------- -~~~-: ;~~~·'º .. ·~A D~ CQWCEIÇÃO DO CASTELO,no Estado d~ Espíri­
to Santo, FAÇO SABER que, a.i.cramara Mrmicipal aprovou e eu san.ciono a segui11 
te Lei: 

1º- Fica o Prefeito Mu.~icipal autorizado a dar Abono de Emer 
gência ao Funcionalismo PtÍblico Municipal integrante do Q.ua:' 
dro da Prefeitura, conforme· Lei nº 11/68 de 11 de novembro -
de 1.968, a partir de lº de fevereiro, como segue. 

ANEXO I 
...... EF w • 1. -

Parte Permanente 
Cargos Isolados de Provimento Efetivo· 

Ol)lContador ........ ........ º ••••••••••••••••• ~ .............. • NCr$ 
02) lTe soureiro •••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••• J.'ITCr$ 
03)1Auxiliar de Contadoria ••••••••••••••••••••••••••••••••••• NCr$ 
04) l Fiscal Geral ........ ~ ......................... e ••••••••• • NCr$ 
05) 6 Fiscais Distritais ....................................... NCr$ 

ANEXO iiI 

80,00 
50,00 
70,00 
J.i.o,oo 
30,00 

Pessoal Adrnitido em Regime Lei Trabalhista,já existente: 
. 06) 1 Encarregado dos serviços dé Mão de Obras ••••••••••••••• NCr$ 20,00 

07) 1 Encarregado dos serviços de l~gua e EsgÔtos .••••.•...••• NCr$ 1+2,80 
.08) 1 Encarregado dos serviços do Setor de ªCemitério •••••••• NCr$ 1+2,80 

() 09) 2'Encarregados dos serviços de Limpesa Pública •••••••••.• NCr$ 1+2,80 
10) 1 Encarregodo do Setor de Praças,Parques e Jardins •••.••• NCr$ 1+2,80 
11) 1 Encarregado do Seto::i.." de Classificação e Registro •••••.• NCr$ lili-, 80 
12) 1 Pa trole iro .............................................. NC r$ 20 ,-oo 

.12) 12· Operários B;raçais •••••••••.•••.•••.••••••••••••••.•••• NCr$ ~ .. 2,80 
-· ·-

Artº 20- Fica outrossim o Prefeito :Municipal autorizado a incluj_r 
no anexo nº I da Lei nº 11/68 de llde novembro de 1~968, um 
Funcionário para os servj.ços do IBRA e MII:..ITAR com uma ren:g 
meração de NCr$ 130,00 (cento e trinta cruzeiros novos) _men 
sais o 

Artº 3 Q- E'sta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas -
as disposições em c?ntrárj.o .. 

ANTEµO~ HONÓRIO PIZZOL 
Prefeito Municipal 

. l 
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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

c·onceição do Castelo,ES., 28 de :i:'J.ANEIBO) ·de 1.970. 

SENHOR PRESIDEN11E: 

SEJ:IIBOHEf3 VEREADORES: 

Apraz-me_ encaminhar à consideraçâ.o desta Casa de Leis o Pr.Q. 

Üjeto-de-Leis em anexo que ora. representa uma tentativa do responsável pe­
la administração Municipal de amenizar a angustiante com que se defrontam 
os servidores Municipais mercê dos seus baixos rendimentos em face do elQ 
vado custo de vida~ 

Sencível ao problema, o Poder Executivo Mun:i.ciJ.0al, obedeceu 
do a um critério plano de ação governamental, cumpre agora o dever de pr.Q. 
curar uma solução rasuável, prej_teai.-ido os servidores Pú_blicos MUJ.J.icipal , 
com um reajustaJUento de seus salários~ 

Rigorosa e percentual proposto deveria ser maior,entretanto 
ao formular o presente Projeto de Lei, êste Executivo cuj_dou. de estudar as 
arrecadações do Município e também de observar a proposta Orçarnentária, -
que não pe:rmi te maior reajustaJnento ao Funcionalj_smo desta esfera Govern,ã 

Qmental, pois a mesma está calculada de acÔrdo com o Projeto de Lei em an.!ê_ 
xo. 

Pelos motivos expostos acima é de se esperar acolhida favo­

rável por parte dos ilustres mêmbros dêsse legislativo à proposição em ,.. 
apreço. 

Ao ensejo apresento a V1.r .,Excins os meus :protestos de eleva­
da estima e dj.stinta consideração, subscrevendo-me .. 
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BSTADO DO ESPÍRITO Sà.NTO , 

CÂMARA MUNICIPAL."DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
~ . .' ... 

N _ A 

A cornSftA.0 DE ~H?i'%LÇ/J3 TI; f;J1Çts5~1~T.O DA Cill:JJ\l~A t:um:crPAri 
D.,.~ ,,...,.,..., .... ~,,.,,. -r~1""·· {'. .....,...,, ,, {\ ~{"]''"''rO .... 4·-..... " :i """ P it ~ t 4 " i..:, ...... ~;J.Jt;t,_.s.~:r l~' § ;'.;,) tm;;:>J..t.il..' ~ :no l!iS tiuno. eio hrsp11 .... ' ·0 ~~·::1n a,. tnr.amir>...aa.e 0 

- ~ -Projeto de Lei n.Q 001/70t d.o ç-u.adro de E'u .. 'leionn.rios, e de Pn1""ec0r 

que o ~'lesmo deva ser a.pz•ov:aclo. 

em 18 de Peve~eiro 
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ESTADO DO ESPÍRITO SA.NTO 

CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
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Cüfiff~:rçF:.o r:o Cii;r:'~:Lo, no Zstodo do . :spi1•i to s[:nto,. oxnnimmdo 
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f) ?ro;jcto d.e Lei nr: 001/70, do truarro do :r:u.n.c:iona.rios, o de -
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